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PORTARIAS

ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº 168/2026 DE 22 DE MAIO DE 2026

“Conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias ao servidor público municipal que menciona e dá outras pro-
vidências.”

CLEBER DIAS DA SILVA, Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atri-
buições legais que lhe confere o artigo 52 da Lei Orgânica do Munícipio, 

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias ao servidor público municipal JOSE MARQUES GON-
ÇALVES FILHO, matrícula funcional 9002, ocupante do cargo de PEDREIRO, lotado na Secretaria Municipal 
de Infraestrutura, referente ao período aquisitivo de 05/03/2025 a 04/03/2026, período de gozo de 01/06/2026 a 
30/06/2026. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, publicação e/ou afixação no mural localizado no 
átrio desta Prefeitura Municipal, revogado as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, aos vinte e dois dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte 
e seis.

CLEBER DIAS DA SILVA 
Prefeito Municipal de Vicentina – MS

PORTARIA Nº 169/2026 DE 22 DE MAIO DE 2026

“Conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias ao servidor público municipal que menciona e dá outras pro-
vidências.”
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CLEBER DIAS DA SILVA, Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atri-
buições legais que lhe confere o artigo 52 da Lei Orgânica do Munícipio, 

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias ao servidor público municipal VALDOMIRO ALVES 
RICARDO, matrícula funcional 1021, ocupante do cargo de TRABALHADOR BRAÇAL, lotado na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, referente ao período aquisitivo de 15/01/2025 a 14/01/2026, período de gozo de 
01/06/2026 a 30/06/2026. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, publicação e/ou afixação no mural localizado no 
átrio desta Prefeitura Municipal, revogado as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, aos vinte e dois dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte 
e seis.

CLEBER DIAS DA SILVA 
Prefeito Municipal de Vicentina – MS

PORTARIA Nº 170/2026 DE 22 DE MAIO DE 2026

“Conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias ao servidor público municipal que menciona e dá outras pro-
vidências.”

CLEBER DIAS DA SILVA, Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atri-
buições legais que lhe confere o artigo 52 da Lei Orgânica do Munícipio, 

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias ao servidor público municipal JOSE APARECIDO 
DE FREITAS, matrícula funcional 751, ocupante do cargo de MOTORISTA, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde, referente ao período aquisitivo de 15/01/2025 a 14/01/2026, período de gozo de 01/06/2026 a 30/06/2026. 
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Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, publicação e/ou afixação no mural localizado no 
átrio desta Prefeitura Municipal, revogado as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, aos vinte e dois dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte 
e seis.

CLEBER DIAS DA SILVA 
Prefeito Municipal de Vicentina – MS

PORTARIA Nº 171/2026 DE 22 DE MAIO DE 2026

“Conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias ao servidor público municipal que menciona e dá outras pro-
vidências.”

CLEBER DIAS DA SILVA, Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atri-
buições legais que lhe confere o artigo 52 da Lei Orgânica do Munícipio, 

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias ao servidor público municipal FRANCISCO VAL-
DEVINO DA SILVA, matrícula funcional 751, ocupante do cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde, referente ao período aquisitivo de 02/01/2025 a 01/01/2026, período de 
gozo de 01/06/2026 a 30/06/2026. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, publicação e/ou afixação no mural localizado no 
átrio desta Prefeitura Municipal, revogado as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, aos vinte e dois dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte 
e seis.

CLEBER DIAS DA SILVA 
Prefeito Municipal de Vicentina – MS
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PORTARIA Nº 172/2026 DE 22 DE MAIO DE 2026

“Conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias ao servidor público municipal que menciona e dá outras pro-
vidências.”

CLEBER DIAS DA SILVA, Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atri-
buições legais que lhe confere o artigo 52 da Lei Orgânica do Munícipio, 

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias a servidora pública municipal ELAINE CRISTINA 
FERREIRA DOS REIS SHALON, matrícula funcional 7916, ocupante do cargo de Enfermeira, lotada na Se-
cretaria Municipal de Saúde, referente ao período aquisitivo de 02/06/2024 a 01/01/2025, período de gozo de 
01/06/2026 a 30/06/2026. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, publicação e/ou afixação no mural localizado no 
átrio desta Prefeitura Municipal, revogado as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, aos vinte e dois dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte 
e seis.

CLEBER DIAS DA SILVA 
Prefeito Municipal de Vicentina – MS

PORTARIA Nº 173/2026 DE 03 DE JUNHO DE 2026

“Conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias, convertendo 20 (vinte) dias em abono pecuniário ao servidor 
público municipal que menciona e dá outras providências.”

CLEBER DIAS DA SILVA, Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atri-
buições legais que lhe confere o artigo 52 da Lei Orgânica do Munícipio, 
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RESOLVE:

Art. 1º - Conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias ao servidor público municipal CARLOS ROBERTO 
BRITO DOS SANTOS, matrícula funcional 8855, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Diversos, lotado na 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, referente ao período aquisitivo de 01 de janeiro de 2025 a 01 de janeiro 
de 2026, período de gozo de 01/06/2026 a 10/06/2026.

Art. 2º - Autorizar o órgão competente da Prefeitura Municipal a converter 20 (vinte) dias do período de férias do 
servidor público em abono pecuniário.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, publicação e/ou afixação no mural localizado no 
átrio desta Prefeitura Municipal, revogado as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, aos três dias do mês de junho de do ano de dois mil e vinte e seis.

CLEBER DIAS DA SILVA 
Prefeito Municipal de Vicentina – MS

PORTARIA Nº 174/2026 DE 03 DE JUNHO DE 2026

“Conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias, convertendo 30 (trinta) dias em abono pecuniário ao servidor 
público municipal que menciona e dá outras providências.”

CLEBER DIAS DA SILVA, Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atri-
buições legais que lhe confere o artigo 52 da Lei Orgânica do Munícipio, 

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias ao servidor público municipal OSMAR DOS SANTOS 
RAMOS, matrícula funcional 3271, ocupante do cargo de Trabalhador Braçal, lotado na Secretaria Municipal 
de Infraestrutura, referente ao período aquisitivo de 05 de maio de 2024 a 04 de maio de 2025.
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Art. 2º - Autorizar o órgão competente da Prefeitura Municipal a converter 20 (trinta) dias do período de férias do 
servidor público em abono pecuniário.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, publicação e/ou afixação no mural localizado no 
átrio desta Prefeitura Municipal, revogado as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, aos três dias do mês de junho de do ano de dois mil e vinte e seis.

CLEBER DIAS DA SILVA 
Prefeito Municipal de Vicentina – MS

PORTARIA Nº 175/2026 DE 03 DE JUNHO DE 2026

Exonerar por termino de contrato o servidor público municipal que menciona e dá outras providências.

CLEBER DIAS DA SILVA, Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atri-
buições legais que lhe confere o artigo 52 da Lei Orgânica do Munícipio, 

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar por término de contrato a servidora pública municipal NEUZA CLARINDO DA SILVA, matrí-
cula funcional 8536, ocupante do Cargo de Copeira, lotada na Secretaria Municipal de Administração, consideran-
do-a fora do exercício de suas funções a partir do dia 21 de maio de 2026.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, publicação e/ou afixação no mural localizado no 
átrio desta Prefeitura Municipal, revogado as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, aos três dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis.

CLEBER DIAS DA SILVA 
Prefeito Municipal de Vicentina – MS
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PORTARIA Nº 176/2026 DE 03 DE JUNHO DE 2026

Exonerar por termino de contrato o servidor público municipal que menciona e dá outras providências.

CLEBER DIAS DA SILVA, Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atri-
buições legais que lhe confere o artigo 52 da Lei Orgânica do Munícipio, 

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar a pedido a servidora pública municipal PAULA PORTILHO SOARES DE MENEZES, ma-
trícula funcional 9116, ocupante do Cargo de Auxiliar de serviços Diversos, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, considerando-a fora do exercício de suas funções a partir do dia 01 de junho de 2026.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, publicação e/ou afixação no mural localizado no 
átrio desta Prefeitura Municipal, revogado as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, aos três dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis.

CLEBER DIAS DA SILVA 
Prefeito Municipal de Vicentina – MS

PORTARIA Nº 177/2026 DE 03 DE JUNHO DE 2026

“Conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias, convertendo 30 (trinta) dias em abono pecuniário ao servidor 
público municipal que menciona e dá outras providências.”

CLEBER DIAS DA SILVA, Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atri-
buições legais que lhe confere o artigo 52 da Lei Orgânica do Munícipio, 

RESOLVE:



Pag. 9 

Prefeitura Municipal de Vicentina-MS | Rua Arlinda Lopes Dias nº 550 - Centro - CEP: 79.710-000
www.vicentina.ms.gov.br - Email: vicentina@vicentina.ms.gov.br

Fone: (67) 3468 1313 | (67) 3468 1156

VICENTINA-MS, TERÇA-FEIRA, 09 DE JUNHO DE 2026ANO 10 | EDIÇÃO nº 1611

Art. 1º - Conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias ao servidor público municipal ROMUALDO PEREI-
RA, matrícula funcional 0941, ocupante do cargo de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, refe-
rente ao período aquisitivo de 15 de janeiro de 2023 a 14 de janeiro de 2024.

Art. 2º - Autorizar o órgão competente da Prefeitura Municipal a converter 30 (trinta) dias do período de férias do 
servidor público em abono pecuniário.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, publicação e/ou afixação no mural localizado no 
átrio desta Prefeitura Municipal, revogado as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, aos três dias do mês de junho de do ano de dois mil e vinte e seis.

CLEBER DIAS DA SILVA 
Prefeito Municipal de Vicentina – MS

PORTARIA Nº 178/2026 DE 09 DE JUNHO DE 2026

Exonerar por termino de contrato o servidor público municipal que menciona e dá outras providências.

CLEBER DIAS DA SILVA, Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atri-
buições legais que lhe confere o artigo 52 da Lei Orgânica do Munícipio, 

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar por término de contrato a servidora pública municipal GRASIELE DA SILVA TEODORO, ma-
trícula funcional 9041, ocupante do Cargo de Enfermeira, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, considerando-a 
fora do exercício de suas funções a partir do dia 10 de junho de 2026.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, publicação e/ou afixação no mural localizado no 
átrio desta Prefeitura Municipal, revogado as disposições em contrárias.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, aos nove dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis.

CLEBER DIAS DA SILVA 
Prefeito Municipal de Vicentina – MS

PORTARIA N° 179/2026, DE 09 DE JUNHO DE 2026

“Conceder Licença Maternidade à servidora pública municipal gestante que menciona e dá outras providências.”

CLEBER DIAS DA SILVA, Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atri-
buições legais que lhe confere o artigo 52 da Lei Orgânica do Munícipio, 

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder 120 (cento e vinte) dias de Licença Maternidade à servidora pública municipal LUANA TAI-
NAH ALEXANDRA BRAZ, matrícula funcional n° 8564, ocupante do cargo de PROFESSORA, lotada na Se-
cretaria Municipal de Educação. 

Art. 2º - Será concedida licença a própria gestante por 120 (cento e vinte) dias consecutivos, sem prejuízo da res-
pectiva remuneração, em conformidade, com o Art. 198, redação alterada pela Lei Municipal 339/10 de 25/11/2010.

Art. 3º - A servidora supracitada está de Licença Maternidade da data de 09/06/2026, devendo retornar a suas ativi-
dades normais no dia 07/10/2026.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, publicação e/ou afixação no mural, localizado no 
átrio desta Prefeitura Municipal, revogada as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, aos nove dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis. 

CLEBER DIAS DA SILVA 
Prefeito Municipal de Vicentina – MS
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 035/2026 
PROCESSO SELETIVO nº 01/2025

O MUNICÍPIO DE VICENTINA - MS, por meio do Prefeito Municipal, Senhor CLEBER DIAS DA SILVA, no 
uso de suas atribuições legais e com fulcro no art. 223, parágrafo único da Lei nº 44, de 25 de setembro de 1991 e no 
Edital de Homologação do Resultado e Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado do Edital de Abertura 
nº 01/2025, destinado à seleção de pessoal para formação de cadastro de reserva para contratação temporária pelo 
Município de Vicentina/MS, para diversos cargos DO Município de Vicentina, TORNA PÚBLICA, para conheci-
mento dos interessados, a CONVOCAÇÃO dos candidatos relacionados no ANEXO ÚNICO deste Edital, para 
comparecer junto ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, no prazo máximo e improrrogá-
vel de 02 (dois) dias úteis, contados da data de publicação deste, para apresentação de documentos e comprovação 
de requisitos para a contratação temporária, observando-se que:

1.	 Os candidatos deverão comparecer munidos dos seguintes documentos:

a)	 Comprovante de Escolaridade;

b)	 Atestado Pré-admissional (aptidão física e mental), expedido por uma Clínica de Medicina do Trabalho;

c)	 Cédula de Identidade (RG) e Cadastro de Pessoa Física (CPF);

d)	 Título de Eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral;

e)	 Certidão de Reservista, (quando do sexo-masculino);

f)	 Certidão de Casamento ou Nascimento (conforme o caso);

g)	 Comprovante de residência;

h)	 Cópia da Carteira de trabalho na página da foto e verso e Extrato do PIS/PASEP;

i)	 Declarações: de não acúmulo de cargo público, de bens, de parentesco e de ficha limpa conforme modelo 
disponibilizado pelo departamento de pessoal;

j)	 Certidão de nascimento de filhos menores de 21 anos, (se dependente);

k)	 Atestado de Vacinação dos filhos menores de 05 anos, (se for o caso);

l)	 Frequência escolar dos filhos menores de 14 anos;

m)	 CPF dos filhos maiores de 14 anos;

n)	 Certidão Negativa fornecida pelo Cartório Distribuidor da comarca de Vicentina-MS, relativo a existência 
ou inexistência de ações cíveis e criminais, (com trânsito em julgado);

o)	 Cópia do cartão da Caixa Econômica Federal ou cópia de documento que especifique número da conta na-
quela Instituição Financeira, não possuindo, deverá providenciar a abertura de conta salário;

p)	 Carteira de registro profissional e certidão negativa do respectivo conselho de classe ao qual pertence;

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
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q)	 Documentos que comprovem habilitação exigida para o cargo.

2.	 Os documentos deverão ser apresentados em fotocópias autenticadas ou junto com os originais, que depois de 
conferidos, serão devolvidos.

3.	

4.	 Os convocados que não se apresentarem no prazo estabelecido para a efetivação da contratação, serão conside-
rados desistentes.

Vicentina/MS, 09 de junho de 2026.

CLEBER DIAS DA SILVA 
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO

1.	 CARGO: ENFERMEIRO AMBULATORIAL 

Class. Candidato (a) Aprovado (a) Nº Inscrição

08 Juliana Pereira da Silva 	 84
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LEI

LEI MUNICIPAL Nº 631 DE 09 DE JUNHO DE 2026 

“Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional e da Câmara Municipal 
Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional do município de Vicentina, Estado de Mato Grosso do Sul, no 
âmbito do Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional-SISAN.

CLEBER DIAS DA SILVA, Prefeito Municipal de Vicentina – MS, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou, sanciona e promulga a seguinte Lei Ordinária 
Municipal

Art. 1º Ficam criados os componentes municipais do Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional - Si-
san:

I	 - a Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, instância responsável pela indicação ao Con-
selho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional (Consea Municipal) das diretrizes e prioridades da Polí-
tica e do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional (Plansan Municipal), bem como pela avaliação 
do Sisan no âmbito do município;

II	  - O Consea Municipal, no âmbito do Sisan, com a finalidade de prestar assessoriamente ao Chefe do Poder 
Executivo municipal, órgão vinculado à Secretaria de Desenvolvimento Agrário.

III	- A Câmara Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional (Caisan Municipal), no âmbito do 
Sisan, com a finalidade de promover a articulação e a integração dos órgãos, entidades e ações da administração 
pública municipais afetos à área de Segurança Alimentar e Nutricional.

CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 2º A alimentação adequada é direito básico do ser humano, indispensável à realização dos seus direitos con-
sagrados na Constituição Federal e Estadual, cabendo ao poder público adotar as políticas e ações que se façam 
necessárias para respeitar, proteger, promover e prover o Direito Humano à Alimentação Adequada e Segurança 
Alimentar e Nutricional de toda a população.

Art. 3º A consecução do Direito Humano à Alimentação Adequada e da Segurança Alimentar e Nutricional da po-
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pulação far-se-á por meio do Sisan, integrado, no Município de Vicentina Estado de Mato Grosso di Sul por um 
conjunto de órgãos e entidades afetas à Segurança Alimentar e Nutricional.

Art. 4° A Política Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional será implementada por meio do Plansan Munici-
pal, a ser construído intersetorialmente pela Caisan Municipal, com base nas prioridades estabelecidas pelo Consea 
Municipal, a partir das deliberações das Conferências Nacional, Estadual e Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional.

CAPÍTULO II – DAS COMPETÊNCIAS

Art. 5° - Compete ao Consea Municipal:

I	 – Organizar e coordenar, em articulação com a Caisan municipal, a Conferência municipal de Segurança Ali-
mentar e Nutricional, convocadas pelo Chefe do Poder Executivo, com periodicidade de quatro anos;

II	 – Definir os parâmetros de composição, organização e funcionamento da Conferência;

III	 – Propor ao Poder Executivo, considerando as deliberações da Conferência Municipal de Segurança Alimentar 
e Nutricional, as diretrizes e as prioridades do Plansan municipal, incluindo-se os requisitos orçamentários para 
sua consecução;

IV	– Articular, acompanhar e monitorar, em regime de colaboração com a Caisan municipal, a implementação e a 
convergência de ações inerentes ao Plansan Municipal;

V	 – Mobilizar e apoiar entidades da sociedade civil na discussão e na implementação de ações públicas de Segu-
rança Alimentar e Nutricional;

VI	– Estimular a ampliação e o aperfeiçoamento dos mecanismos de participação e controle social nas ações inte-
grantes do Plansan Municipal;

VII	 – Zelar pela realização do Direito Humano à Alimentação Adequada e pela sua efetividade;

VIII	 – Manter articulação permanente com outros Conselhos municipais e com o Conselho Estadual de Seguran-
ça Alimentar e Nutricional (Consea Estadual), relativos às ações associadas ao Plansan municipal;
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Art. 6º A Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, instância integrante do Sisan tem como 
atribuições:

I	 – Indicar ao Consea Municipal as diretrizes e prioridades da Política e do Plansan Municipal,

II	 - Avaliar o Sisan no âmbito do município;

Parágrafo Único Na ausência de convocação por parte do Chefe do Poder Executivo no prazo regulamentar, a Con-
ferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional será convocada pelo Consea Municipal.

Art. 7º O Consea Municipal manterá diálogo permanente com a Caisan Municipal, para proposição das diretrizes e 
prioridades da Política e do Plansan Municipal, inclusive quanto aos requisitos orçamentários para sua consecução.

Art. 8º Compete à Caisan Municipal:

I	 – Elaborar, a partir das diretrizes emanadas pela Consea Municipal, a Política e o Plansan Municipal, indicando 
diretrizes, metas e fontes de recursos, bem como instrumentos de acompanhamento, monitoramento e avaliação 
de sua implementação;

II	 – Coordenar a execução da Política e do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, mediante 
acompanhamento das propostas do Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias Anual, em interlocu-
ção permanente com o Consea Municipal e com os órgãos executores de ações e programas de SAN;

III	– Monitorar e avaliar, de forma integrada, a destinação e aplicação de recursos em ações e programas de interes-
se da segurança alimentar e nutricional no plano plurianual e nas leis orçamentárias anuais;

IV	– Solicitar informações de quaisquer órgãos da administração direta ou indireta do Poder Executivo Municipal 
para o bom desempenho de suas atribuições;

V	 – Apresentar relatórios e informações ao Consea Municipal, necessários ao acompanhamento e monitoramento 
do Plansan Municipal;

VI	– Monitorar e avaliar os resultados e impactos da Política e do Plansan Municipal;
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VII – Elaborar e aprovar o seu regimento interno.

§ 1º O Plansan Municipal deverá:

I – Conter diagnóstico da situação de Segurança e Insegurança Alimentar e Nutricional;

II – Ser quadrienal e ter vigência correspondente ao plano plurianual;

III – Dispor sobre os temas previstos no parágrafo único do Art. 22 do Decreto nº 7.272/2010, entre outros temas 
apontados pelo Conselho e Conferência Municipal de SAN;

IV – Explicitar as responsabilidades dos órgãos e entidades afetas à Segurança Alimentar e Nutricional;

V – Incorporar estratégias territoriais e intersetoriais e visões articuladas às demandas das populações, com atenção 
para as especificidades dos diversos grupos populacionais em situação de vulnerabilidade e de Insegurança Alimen-
tar e Nutricional, respeitando a diversidade social, cultural, ambiental, étnico-racial e a equidade de gênero;

VI – Definir seus mecanismos de monitoramento e avaliação.

VII – Ser revisado a cada dois anos, com base nas orientações da Caisan Municipal, nas propostas do Conselho 
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional e no monitoramento da sua execução.

Art. 9º A programação e a execução orçamentária e financeira dos programas e ações que integram a Política e o 
Plansan Municipal é de responsabilidade dos órgãos e entidades competentes conforme a natureza temática a que se 
referem, observadas as respectivas competências exclusivas e as demais disposições da legislação aplicável.

CAPÍTULO III- DA COMPOSIÇÃO

Art. 10 O Consea Municipal será composto por membros, titulares e suplentes, dos quais dois terços de representan-
tes da sociedade civil, cabendo ao representante deste segmento exercer a Presidência do Conselho, e um terço de 
representantes governamentais, conforme define os parâmetros presentes no Decreto 7.272 de 25 de agosto de 2010.

Art. 11 Os representantes da sociedade civil e  os representantes governamentais serão indicados pelo po-
der executivo municipal, sendo que os representantes governamentais serão coincidentes aos membros da Caisan 
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Municipal.

Art. 12 A organização e funcionamento do Consea Municipal serão definidos em seu Regimento Interno.

Art. 13 A Caisan Municipal será integrada pelos mesmos representantes governamentais do Consea Municipal.

Art. 14 A Caisan Municipal será composta por agentes do Poder Executivo do município.

Art. 15 A Caisan Municipal será presidida por membro que tenha atribuições de articulação e integração.

Parágrafo Único - Os representantes governamentais da Caisan serão designados em Ato específico, pelo repre-
sentante legal do Município.

Art. 16 A organização e funcionamento da Caisan Municipal serão definidos em seu Regimento Interno.

Art. 17 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Vicentina, aos nove dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis.

CLEBER DIAS DA SILVA 
Prefeito Municipal de Vicentina-MS
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